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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º São vedadas a produção, a utilização e a 

comercialização de bombas de dispersão, fragmentação, ou munições cluster, em 

todo o território nacional. 

Art. 2º São vedadas a importação e a exportação de bombas 

de dispersão, fragmentação, ou munições cluster, por pessoas físicas ou jurídicas 

brasileiras, ou estrangeiras domiciliadas ou sediadas na República Federativa do 

Brasil, por quaisquer meios, quer diretos ou indiretos. 

Parágrafo único  A responsabilidade pela desativação e 

disposição final segura das bombas de dispersão, fragmentação, ou munições 

cluster, ou de seus resíduos, existentes quando da entrada em vigor desta lei, é do 

respectivo fabricante. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Ao abrir a Conferência destinada à assinatura da Convenção 

referente às Munições Cluster, em 3 de dezembro passado, o Secretário–Geral das 

Nações Unidas, Ban-Ki-moon, declarou, pronunciando-se oficialmente em nome da 

Organização das Nações Unidas, que a conclusão da Convenção indicava uma 

mudança significativa na posição de muitos governos que consideravam as 

munições cluster “como essenciais à sua política de segurança e às suas doutrinas 

militares”, ressaltando, ainda, que “um grande número de governos presentes à 

assinatura da Convenção, alguns dos quais com consideráveis responsabilidades na 

área de defesa e manutenção da paz, chegaram à conclusão de que suas políticas 

internas não eram consentâneas com suas obrigações internacionais”. 1 

Esses países concluíram que a eventual opção de não aderir à 

Convenção prejudicaria os esforços de recuperação e de desenvolvimento, o que fê-

los decidir “não apenas abraçar a responsabilidade pela recuperação e assistência 

às vítimas, mas também revisar as suas doutrinas militares no sentido da eliminação 

dos seus estoques desses armamentos e encerrar a produção e comercialização 

                                                           
1
 In: <http://www.clusterconvention.org/pages-i/i-un-oncm.html > Acesso em: 5 jan.2009, às 13h. 

http://www.cluster.convention.org/pages-i/i-un-oncm.html
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dessas armas”, mudanças de foco, essas,  a serem enaltecidas, conforme aduziu o 

Secretário–Geral. 

Naquela oportunidade, nos dias 3 e 4 de dezembro, segundo o 

sítio oficial da Convenção, 94 países assinaram-na. Das Américas,  a ela aderiram 

Bolívia, Canadá, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, 

Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru e Uruguai.2 

Lamentaram-se as ausências da Argentina, Brasil, Estados 

Unidos e Venezuela. Nosso governo, infelizmente, manteve-se distante das 

negociações que resultaram na referida Convenção, cuja razão de existir é de ordem 

eminentemente humanitária. 

Sabido é que as bombas-cacho, ou de dispersão, ou de 

fragmentação, ou bombas-cluster, têm o potencial de causar danos inaceitáveis a 

civis não só no momento em que são lançadas durante determinado conflito, mas, 

também, muito tempo depois. 

São armas que dispersam dezenas ou centenas de 

submunições que funcionam ao modo de granadas, atingindo grandes áreas. As 

preocupações humanitárias referem-se à sua inerente imprecisão e consequentes 

taxas de falhas, uma vez que muitas dessas bombas não explodem ao tocar o solo, 

quedam latentes no local em que caem e vitimam civis anos e décadas após os 

conflitos.  

Essas armas foram usadas por 15 países, em 32 diferentes 

Estados, e 34 países produzem ou produziram 210 tipos delas, que estão hoje 

armazenadas em 76 países.  

O Brasil, vergonhosamente, armazena e exporta essas armas, 

mantendo-se como um dos únicos produtores nas Américas, acompanhando a 

atitude dos Estados Unidos. 

A liderança de que o mundo hoje necessita, todavia, é a de um 

multilateralismo ativo, papel que o Brasil tem todas as condições de desempenhar. 

                                                           
2
 In:http://www.clusterconvention.org/pages/pages_i/i_statessigning.html  Acesso em: 5 jan.2009, às 13h11 

http://www.clusterconvention.org/pages/pages_i/i_statessigning.html
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No entanto, apesar de vários países latino-americanos e outros 

tantos da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa terem tido papel 

determinante no sentido de que esse novo instrumento humanitário viesse a lume, o 

Brasil marchou no contrafluxo da política humanitária global. Nadou na maré 

contrária à de sua liderança histórica como importante ator na busca da paz e do 

desarmamento. 

O Comitê Internacional da Cruz Vermelha, assim como 

centenas de organizações da sociedade civil, tem reiterado o pedido para que toda a 

comunidade internacional participe da implementação desse instrumento, cujo foco é 

atender a problemas humanitários que outros atos internacionais já firmados, ou em 

negociação, não tem, ainda, possibilidade de equacionar. 

Assim, se ao Poder Executivo cabe decidir, nos termos do 

inciso VIII, do art. 84, da Constituição Federal, a oportunidade da assinatura de 

instrumentos internacionais, ao Congresso Nacional, em face do sistema 

constitucional de freios e contrapesos, cabe agir, em face da omissão do Executivo, 

em áreas consideradas relevantes para o interesse nacional. 

Esta iniciativa legislativa encontra respaldo na Constituição 

Federal. Legislar sobre material bélico é, nos termos do art. 22, inciso XXI, matéria 

de competência legislativa privativa da União. Cabe, ademais, ao Congresso 

Nacional, nos termos do art. 48, caput, da Constituição, dispor sobre todas as 

matérias de competência da União, cabendo a iniciativa das leis complementares e 

ordinárias a qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, caput, da Magna Carta,  

não estando material bélico entre as exceções previstas nos incisos I e II do 

respectivo  § 1º, que delimitam a competência legislativa privativa do Presidente da 

República, rol, esse, que é numerus clausus e não permite adições. 

Nesse sentido, o Legislativo pode e deve propor a iniciativa 

legislativa destinada à proscrição, através de lei federal, da fabricação, utilização, 

comercialização, exportação e importação, triangular ou não, de todo e qualquer 

artefato que considere efetiva ou potencialmente danoso à população brasileira ou a 

outros povos. 
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A vedação clara e taxativa da produção, utilização e 

comercialização de produtos nos moldes das chamadas bombas de dispersão, ou 

fragmentação, ou bombas-cacho, ou munições cluster, que, além de efetiva e 

potencialmente danosos, são cruéis e comprometem, potencialmente, gerações 

futuras, tem de estar claramente presente em nosso Direito positivo. 

Urge que efetivemos essa proibição, tarefa para a qual 

conclamo todos e cada um dos representantes do povo brasileiro nesta Casa. Não é 

verossímil que nosso país, cuja tradição é pacifista, permita e continue fabricando, 

comercializando e exportando armas que apresentam elevado potencial de perigo 

para gerações que virão, quer estejam no Brasil ou fora dele, em qualquer outro 

recanto do mundo, 

Impõe-se honrarmos nossas melhores tradições e pormos fim 

a essa prática desumana. 

Sala das Sessões, em 03  de  fevereiro de 2009. 

 

Deputado FERNANDO GABEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
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I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 
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I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União; 
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VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 
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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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